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(inn f1F PO!?A!NO^OI..IS 
Recebido 

As horas e. Minutos 

22 DE ®uTUB~9t~l @4rDl:iJTc 
t.

SESSÃO 30  IA 0 ~ 

"INSTITUI COMO UTILIDADE'-P ~~~~1O
A ASSOCIAÇÃO DOS 
MOTOCICLISTAS SUL E SUDESTE DE 
RORAIMA". 

Autor: FRANCIELLE EUSÉBIO MUNHOZ 
DIAS NOVO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS aprovou e o Prefeito Alessandro Daltro 
Sousa, no uso de suas atribuições legais; sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, aAssociação dos Motociclistas Sul 
e Sudeste de Roraima, inscrita no CNPJ n°11.874.523/0001-83, situado na Avenida 
Doutora Yandara, Sin, Centro em Rorainópolis. 

Parágrafo Único. Tornar reconhecidas em nosso Município as práticas 
esportivas como Velocross, Trilha, Motocross, Motovelocidade e Wheeling ou Stunt 

/ (Grau), a Lei Estadual de n°1.872, de 03 de outubro de 2023, reconhece a modalidade 
esportiva no Estado de Roraima. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposição em contrário. 

Francielle Eu unhoz Dias Novo 
Vereadora 
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----~.~ 
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Atualmente é crescente a prática do esporte Wheeling ou Stunt, ou popularmente 
conhecido como "Grau", entre motociclistas nos Municípios brasileiros. Esta prática 
consiste em um esporte de manobras realizadas com motocicletas, em que os 
participantes utilizam as suas motos para empinar e fazer movimentos com apenas a 
roda traseira. 

Este esporte teve sua origem na década de 1970 na Califórnia, nos Estados Unidos. No 
entanto, somente em 2013, o Brasil realizou seu primeiro campeonato nacional do 
esporte, homologado pela Confederação Brasileira de Motociclismo. Desde então, o 
Wheeling tem conquistado muitos adeptos e apoiadores, popularizando-se como 
"Grau". A despeito de sua popularidade, o "Grau" também levanta questões relacionadas 
à segurança viária e ao cumprimento das leis de trânsito. A busca por locais adequados 
para a prática, aliada à conscientização dos praticantes sobre a importância do respeito 
às normas de trânsito, torna-se essencial para conciliar o desenvolvimento do esporte 
com a segurança de todos os envolvidos. 

Em diversos Municípios brasileiros, já existem projetos de lei que reconhecem a prática 
do "Grau". Muitos desses documentos estabelecem o local apropriado para o esporte, 
como exemplificado no Projeto de Lei Ordinária N° 1.872 de 03 de outubro de 2023, que 
reconhece o Wheeling e outras manobras de motocicletas como práticas esportivas no 
Estado de Roraima. No âmbito desse Projeto de Lei, determina a necessidade de 
distanciamento do local das motos em relação ao público, a utilização de grades de 
proteção, o uso de equipamentos de proteção individual pelos motociclistas, além da 
exigência de uma pista de asfalto com dimensões mínimas de 300x25 metros, entre 
outras determinações. Contudo, não é raro observar, no cotidiano de muitos municípios 
do Brasil, jovens realizando as manobras do "Grau" em vias públicas. Essa prática ocorre 
durante trajetos comuns de trabalho ou passeio, em ruas e avenidas, nos subúrbios e 
centros das cidades, e ainda próximo a pedestres, ciclistas e outros veículos, 
acarretando diversos riscos para a segurança viária desses praticantes e demais 
usuários. As legislações Municipais sobre o "Grau" não fazem com que tais manobras, 
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em vias públicas, deixem de ser infração de trânsito, que foi estabelecida pelo Código 
de Trânsito Brasileiro. A discrepância entre a regulamentação estabelecida pelos 
projetos de lei e a realidade cotidiana evidencia a necessidade de maior conscientização 
e fiscalização. É fundamentai promover a compreensão dos praticantes sobre a 

importância de seguir as normas estabelecidas, garantindo não apenas a sua segurança, 
mas também a segurança de todos que compartilham o espaço viário. A prática de 
manobras de "Grau" em vias públicas acarreta o descumprimento das leis de trânsito 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, resultando em apreensão dos veículos, 
multas e acúmulo de pontos na carteira para o condutor e praticante do "Grau". No artigo 
244 do Código de Trânsito Brasileiro, em seu inciso Ill, indica que conduzir motocicleta, 
motoneta e ciclomotor fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda 
trata-se de uma infração gravíssima, com penalidade de multa e suspensão do direito de 
dirigir: de 2 a 8 meses e, em caso de reincidência em menos de um ano, haverá de 8 a 
18 meses de suspensão, e medida administrativa a retenção do veículo até regularização 
e recolhimento do documento de habilitação. Além disso, os motociclistas que sejam 
flagrados descumprindo outras determinações de trânsito enquanto praticam o "Grau" 
podem sofrer multas e muitas outras infrações como ausência de capacete, com a cor 
ou característica alterada do veículo; com o equipamento do sistema de iluminação e de 
sinalização alterados e outras. 

A prática do "Grau", ao proporcionar uma experiência única de habilidade e adrenalina, 

pode ser conduzida de maneira segura e responsável. Para isso, é essencial seguir 

diretrizes que visem à integridade do praticante e à coexistência harmônica com outros 
usuários das vias públicas. Algumas medidas que podem ser adotadas para executar o 
Wheeling com segurança incluem: Locais apropriados para a prática do "Grau", longe do 
tráfego. 

Esta prática, assim como o motocross ou a motovelocidade, deve ser realizado "fora das 
vias públicas", em área fechada e com segurança para os praticantes e para o público; 
Cumprindo rigorosamente todas as leis de trânsito, evitando manobras arriscadas em 
vias públicas e garantindo o respeito aos limites de velocidade; Utilizando equipamentos 
de proteção individual, como capacetes, luvas, jaquetas e botas, para minimizar os riscos 
de lesões em caso de acidentes; Promover a conscientização sobre a prática do "Grau", 
esclarecendo seus limites e enfatizando a importância de respeitar a segurança viária; 
Colaborar com as autoridades locais para estabelecer áreas específicas para a prática 
do Wheeling e desenvolver políticas que conciliem a paixão pelo esporte com a 
segurança de todos os usuários das vias. 
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Apenas se forem adotadas essas medidas, será possível conciliar a prática do "Grau" 

com a segurança viária, garantindo não apenas a integridade dos praticantes, mas 

também a convivência harmoniosa com a comunidade em geral. 

Rorainópolis — RR, 22 de Outubro de 2024. 

Francielle Eu ' Munhoz Dias Novo 
Vereadora 
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! 11.874.52310001-83 
~ j MATRIZ 

~ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO'E DE SITUAÇÃO r; 
CADASTRAL ~ ~ , 

Câmara Municipal 

: 3ER A 

1 NOME EMPRESARIA 

ASSOCIACAO DOS MOTOCICLISTAS SUL E SUDESTE DE RORAIMA 

~ TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA; 

~ TRILHA Rf0Tt3 CLUBE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATI4.~.=.DE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 Atividades associativas não especificadas anteriormen¢E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Mão informada 

} CÓDIGO E DESCRICr+O DANATU"KEZA URÍrICA 

c 
399-9 - Associação Privada 

I LOGRADOURO 
~ AV DRA. YANDARA 

CEP 

69.373-Doff 
õ.~IRROIDISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

SN 

MUNICIPIO 
RORAINOPOLIS 

! 
! ~ 

TELEFONE 

~ (95) 3238-1500 

ENTE FEDERAT IVC RESPONSA .'c .

SITUAÇÃO CADASTRAL t 
ATIVA 

DATADA S`-Ue*ÇÃO CADASTRA~ 

231f 812023 

~ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL C.A .. Cr_ _ ÇAC ~S~cCIA~ 
*•.~,~~x.~-~ 

~~~-~.z~  ~a.-.~.~—•  - ---

Aprovado peia ir sfi; i.,ly~i: ' vvá ì- i??tsyé$ SFF3 r° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido co dia 15/1©12G24 às °3:`s2:30 ,data e hera de Bras:':ia;.

aíJout:b!ank 



REPÚBLICA FEDERATIVA O WA'~~ 
¶A "1 Ais#._,.1 '~fOi)L. 

1)A COMMU;A rw ROi4AfllÓ~Qt,.l~3 
~i€~nø Vt Mtus~$.:iwn - ~ IIt t trAlcIe~c: 

h~. I e:s!e~, 1 : 

f'Fyn~ gEitl 8'?A• JfifeA,'ttft38i.4A~53 . f -e91~'r! ~sP'te t*,1#!t tr~+~lflp,+~refsfié~pfPt~:' 

Processo n 3
FcTha N° 

coÇ

Câmara Municipal 

JStY ~á !!R!!i+ pfilxi/iÀn tflll +lJlr!nº

;..tfiwPpf,st exCs;J!f~r9l4r6ty3R, 1~1Kffi s3RkArntEl4fN rttt& 

6ePt'. Q~1 - c:i PrlsgrgrctN lBlfeteltc:J 3ülofAl!tB t9f.1r4~rE lt,ifpr;*lellel., sr:➢ Frrrr ;¿1rrr: ., , .~-✓ 

Pe3eYL3. l>'.+P £1'dlC d t~iN Aaáélrfl!SllNtl C'.sAtAl FslrllCsnSirN$T1i} 11*f1E+ t110117t31HA

trdof~p tat, ~r+t►c!kar+tt? c?FJ/Y vE~CPM frtnla lw,•,çrrJ rtrr4 nAºrx:fu'frsp fyrrAwr>tn s 

L•?91r1✓L^CAf:L^5 e?u j.r<'nr,51rl4 r 9trytN?e4çDiri 

X'AaAtfJtt) S`L►fllt7tÌïiA dSprnYláyftO G&A Af7Tf3i~é1b1 >%.?. 

~ni•er tt̀+RT Y r A $ntJ R 16t, 1,j $f9? r rtfJ rlr.• ftili'%':t1F3 .JfO,ifJ.',,s? 

3. 

r VE TE JQCSA Iva 
ti n. urRrrarsysr dos frcFuTlA~s 

L7E .^-.4ULA 
~~rCeldc:sT~EicttC ctc aca~:sCg;, 

/;_ . _ ~ J"• ~in.P•i~ ._.~r 
. 

~ !n Z.
~ ~ ~. r  N - r ~ 

~•7 3. .~~ ::._._ - ~,~.j--.r ~ ~? r p 

~. ~ 
f ,~ r  i_~ 

~ f 
< ~ 

~'~•~~ 
~ ~. ° J'✓.1J `'s a-' f 

fs. +s' [L 1t-/Z~ - 

~`• ,~~~r~~~.~~r..~~~--✓; -',~1.~-..~..r.r~. 
S. 

°e~Ur ¢:hit,y.~i,♦ -. R. E' t

~.r./.' '•••-~~ ~ f  l ~ lf ~
F.r

1're-flçRf.ES R "'ìoE`: 
.Cte,ofu'r/ej "erd Anr' 

CHARLES RCrCF•tA 
o !sasrrs ?rta ttcte, csH szs.~r,'a~¢o 

rJ. 

aEa. 
li. 

:. a ~ ~ J. 
j ~ •! Y ~ • _ c ✓ •u 

~f f l,y.~,,, _r ,~•~: ~~, ~ 

I

-,«  

c.

 'w ~ y  ~ 

rir'  .' ~4 

r ':4- 
 

</ 
~ 

~ r1~..-✓~~ 

y,Í ~~ as'rx . _ _L,rsa JL
~ 4- Vl~~ i!  eQ 5f G  

I3. ~ ~~ : -+r _..-_:- ' '~if,  ~.._ S e 

4
« . . ~" É'✓ • J ~ a~. Y l ~J 

,~'.+~—u•_~\ 
\ 

\ ` r Era c que cortín~g pres~l3tfr ato, do qua beme fieímente extrai a presente cc-i fc<~-~ 
a .-.._._ ...-~,flOS~LEí\iE GOMES DE UMA, Escrevente A~tozaaa ci_:~~ y,Y. 
e assino. 

£3 ,

-y-

~ 
~. 

bl;:t,l.Ubrtl! .:: 

~Af•aínáp~físf#~~,~ 4 ~~ jt~lt~~ de 2019 

EM TE S T° 

~ 

. ----~~--y 

E~cre~nt Auto 
A.A t!C C~ N' .'. R. h.. •.J K'J 01 

r -1A ì/ERDAQ,E 

DE UMA 

~ . 

+. .,. 

~ py ~. ~t a il 
~~ ~ 

~ 

+.'stt2daL 
t  

é~
LL

~~í1)F. ~~:. .`Y•. ... :il t.'s~E]f~134~'L~3   .   M{ 
•' ..''`: 

i P tiLfi   K;: )• ' , 



REPÚBLICA FEDERATIVA Dt? BRAS; 
a~ TABEUONATO E NOTAS, PRÓTESTOS EGtS T
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n 
~it:~ i~ 1~i tu~ 10~~ ~i~'t~~ •'!°~~i ii~i f f~ r~r~i~tra~~s Fat,a N° ~~ 

~ ~~ ~ 

tdifa et t* n t'cntr~+, iPRtn iCitea/ttft • r'í;i'. W)3 ~ 
S'~enc (k~) Zi16~l~1142>4K:tti • t':•si1~1t t)cinthn rc~Ynttitsti<if gcnrnl 

Câmara unicìpal~~ 

PstIgrctc tnfco. 0 Conselho Fiscal elegerá dentro seus me!!nbros c sec 
Coordenador e seu socreMrio - 

Art, 19. Corspefe scs Conselho risca(: 

a) d'ercor sc o, livros contébe;'s a scais ::.spe1e iegls.'açâo especificam que ¢1sfF=O 
scr:+do tAi7adaS 1^m zelo e hnrrr gt.rarniadas' 

b) zerre!etóno c&tunstarresºdo de quafn:ferpnr7cie levede e efe~o o encvrralnhfi!c srrJ 
ysajnte. 

C) E r eracedéncl8 dos mo±Ms ele gados pela drietoria psr recusar pedido de 
Llscri~o de s e, da mésma fcrrna, os fatos de exoneração qua não se furzdarnerriarem 
em r e'rva dos própos associados. 

CAPfTLri.2s V— DA RA7Rifl9t)AttO 

Ari. 20— 3 patrimônio da Associação, será constituída por.: 
t. Recursos Provenientes das contribuições dos associados; 
2. Dosç es legadas e subvenções de pessoas de Direta Públicc e privado; 
s. Recefas Eventuais; 
4. asna inovem e imóveis que lixe (orem destonados ciou adquiri=dos. 

.ire 21— tio caso de dissolução da instituição, es bens remanescentes eco 
destinados õ outra instituição congéneres, com personatidades1urídicas, que esteja 
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade publico. 

CAP~T'JLt:3 4r3 - DAS l:L3`3Ç©E5 

Ari 22 -As eleições para oscargos eletivos serão realizados a cada Gb alia.:. 
ot ede0crid0 a data cia registro  de Ata de fundação, atendendo os seguintes preceitos: 

e) Só poderão participar de chapas como candidatos na eleição os associados em 
die corn es mensalidades e demais obrigações perante a associação. 

b) Os candidatos á presidénc/a deverão se apresentar até quarenta e oito horas 
antes da eleição é comissão feitorai. 

c) As providências pare realização da eleição serão tomadas por urna comissão 
eleitoral de 03 ( três ) associados, não ocupantes de cargos, formada corn 30 
(tinte) dias de antecedência, escolhidos em Assembléia Geral. 

o¡ O candidato a presidente deverá enviara comissão eleitoral a chapa cor os 
cornpon entes de suo Diretoria 

e) Edits! de Convocação 10 (dez) dias antes da eleição. 
f) O voto será exercido indivlduaimente sacrelarnents• ou aberto conform ¡s cac são 

em sssmb)éia, não podendo ocorrer voto por procuração. 
g) Os membros eleitos para a Diretoria Executiva e Conselho discai tornarão posse 

Lmediatemente, na mesma Assembléia. 
h; Cs trabalhos de eleição serão dirigidos por um Presidente de mesa, porra 

Secretário e dois iscais. 

CAPiTz#.O Wl - DAS DISPOSJÇÕEb GERAI E TRANSSTÓRIAS 

Ar. 22 - As eleições da Diretoria e Conselho iscar da Associação serão efetuados 
am escniiinic secreto ou aberto que será definida no em Assembléia Cera` do Ato na 
e. a fixada neste estatuto. 
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~ REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
1 1'AM1IONA1O tTh NOTAS, F>1~OtU3TO Li RtlG19W:: 

d'A COMARCA Ot UORMNÕPOL FtUr;es~o n° Q3 /
htég Mui ia Vian Mrnlidaut ir~lt ' tÉetrt Fç N° 

l*a,a Sf1orR, i rr,irn. S2r+iR#itf diaiUg • d t 1' /.` 

1'rcet t'd 1?.)(W'ftxWt3l4)
Citara Mun►cipa! 

;1 ffl4 tra l?++À`+'`~(i (rr~a1far*1 de Atq*tltyta Gar*, bri t)Sr~grki~i th. 

a
it P,; tapPr o pAlrin+ô4;ro da 9ocisçi;ta, 8erNlt3 rasponsehlliredn cego
nr Iaar rnaAnte a ArxoveçAo da As?3ennól&le Cr3rr3l, a r.ontral!~^,,lfo di errFtn"",,rr r; : 

oWtm; ~&IF8ÇÕS pcurWtiei 
oi Fcsher cfDe:<ões 
o} Es~ti!sEa'8 assirtef corn o reS*7urePro, hsllircett3s n'tUnB(f/g, bta.áraçr,:s n r!!ICit>r+?'+'s:s's 3v 

r4sso&eçCa e encamini~er ao Conselho Fiscal para r; rFrspt,ctivo prare.r,F,9r t, 

Movl,^?er itar Coas hanGá►t8s e emRb eQuoA.
I t 

41 A~,rct~,~; pro~iostt~s da lr'sr.rtç Ht ~fo de $óclCs p ~}rt~;lo9tb+9 no~7i e.riNrrJ nn /y'f{lr;Iyj sctr 

suhigielldas, corn as justlfic8tivas cabíveis ao Conselho FiscFal, para elnrnra. 

rj Movimentar comes bance6riaa e emitir cheques, juntomonio com o trssn~+t~rr•. 

a; Assinar, com o Sccrvfárro, à correspond~ncio do Associação. 
t; Por urn impedimento do presidente assume o Vico-Presldentg. 

Art. f5 - Compete so Vlce-Presidente: 
s 

a) Substituir interinamente o presidente em seus impedimentos de até 0 :. jveri:ai 
dins e definitivamente e impedimentos superior a 90 (noventa) dias. 

b) Auxiliar o presidente em todos os trabalhos da entidade. 

Att '16- Compete ao Secretário: 

a) M ntsr atualizada e escnTureção da sociedade. 
b; Lavrsr e assinar as atas das reuniões, juntamente com os demais membros  da 

Diretoria. 
C) Manter sob sua guarda, documentos da ~Associação. 
d) Redigir correspondência social. 
e) Substituir e Presidência nos impedimentos do Presidente e do Vice-presidente de 

rtá noventa {90jdias. 

dart 17- Compete ao Tesoureiro: 

a) Manter sob sua guarda oS haveres, títulos e documentos da sociedade que 
representam v&cr; 

i) Rssinar os cheques para movimentos de contas bancárias da sociedade 
juntamente cara o presidente, bem como os insfrumentos de procuraçêo. 

c) Grgnizs , dirigir e fiscalizar o serviço de cobrança da sociedado; 
d) Prestar cortas a diretoria; 
e) Receber as contribuições da taxe de sºrilços referente aos produtos 

come Jiai2edcS; 
1; ASsAnar, com o presidente, balancetes mensais, balanço contratos de encrtstirnos e curros documentas da Associaçáo. 
g1 Substituir o secretário em uras ausências ou impedimentos. 

CAPI O V. DO CONSELHO FISCAL 

Art. U - C Conselho Fiscal será composto por 0,3 (trés) membros efetivos, , untamente com a Diratcne e com mandato de igual período, vedado a moiuiyêa para c. oeriodo 
subsegüaale. 
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Inês Maria Viana MarNschin -Tabcjiü l Registrador= 
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Câmara Municipal 

panic o direito de usar a marca ou qualquer distintivo associado ã imagem CO5 s 
associação e fica na obrigação de devolver e carteira e distintivos da associação. 

Art 11— Os associados da entidade não respondem, não mesmo subs/di©riernerlto. 
Petas obrigações e encargos sociais da instituição. 

CAPITULO Ill- DA DIRETORIA 

Ari 12-- A Diretoria Executva é composta por 01(urn) Presidente, 01 'um) Vice-Pres dsrite. 
01 (.'m) Secretário (a), um Tesoureiro (e), eleitos pela Assembléia Geral denta :,s 
sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 05 (CINCO) ancs; sG 
podendo ser reeleito por mais urna vez. 

§ 1c -  A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinaramente uma vez permãs ext acrcfineriamente 
sempre que as circunstâncias exigirem. 

9 3° - As reuniões da diretoria serão coordenadas pelo Psesiden±e. 

34° - Perderão seus cargos, os membros de Diretoria Executiva que: 

a) Deixar de assumi-lo após 30 (trinta) dias contados da data de posse, salvo ocr 
motivo justo motivo. 

b) Não comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (trés) alternativas sem 
motivo justificado. 

c) Praticarem atos abusivos no exercício de suas funções. 

Art. 13- Ficando vago um cargo da Diretoria a substituição será feita em Asse- blé a 
Geras. 

Parágrafo !mico: Ressalvandd-se as substituições no'mais previstas no prese;, re 
Estatuto, a vaga de qualquer rrremb?o do Diretoria e Conselho Fiscal será preenchida 
por rota, ác em Assembléia Geral de sociedade. 

Art ''4- Compete ao Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados pela 
Assembléia Gerei, 

b) Acolher quaisquer reclamações, cabíveis dos associados; 
C) Fixer juntamente com e Diretoria o valor da contribuição secTs 
d) Executar o plano de desenvolvimento de Associação; 
e) Encaminhar ao Conselho Fiscal até 15 dias antes da data marcada para 

realização da Assembléia Gerai, relatórios anuais das atividades desenvolv das ira 
Asscciaçãa. 
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g) 
n) 
1) 
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Ic! 

Demitir a pedido, sócio do quadro social ou eliminar por motvo de Lifração da lei ou 
deste Estatuto. 
CanvocarÂssenbiéia Geral Ordinária 
lrrerpratar o presente Estatuto; 
Presidira piedade; 
Convocar lode vez que haja necessidade a Assembléia Gera/ Ertraordtnária, 
RepreseniarAssociaçãq, afiva epessi~ramentei em juízo ou fora dele, ou delegar esses 
poderes 

Emolumentos: 
Certsdao... . • RS 'i,
Qâ'D£ FOLHAS rolhas excedentes  RS '; : 00 
Tota: • RSi , E5 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEC . 

CERTIFICO, a pedido verbal e de parte interessada, ur revendo k
registro de Pessoa Jur±dica existentes neste Oficio, no Livro 1 dele às fis,170; ob w 
Ordem 00170, verifiquei que em data de 21 de maio de 2009, fo registrado -
DO(A) ASSOCIAÇÃO DOS MOTOCICLISTAS SUL E SUDESTE DE R AU _ 
TRILHA MOTO CLUBE/RR., cujo inteiro teor é o segunte:----------__.____.__._

ES'A:  TO sOCí'F DA SS©ClA 61C £iO$  MOTOCICLISTAS SUL E S3JaJE. TE 
DS i ( °0.~AS.Priiv.  ~ 

T L i-IA MOTO GLUSE 

i: sT<.9i L3 á . •D.i. DENOM1NI;ÇÃO, SEDE E FINS. 

Ar'. 1— Associaç a dos Motociclistas Sul e Sudeste de Roraima é uma associação, 
serrr fins ecorrArnicos, que terá duração por tampo indeterminado, sede no Município 
de Ftoraindpoifs, na Av. Doutore Yandara, no Estado de RORAIMA. 

Art. 2— Promover viagens, neuniães, a lei rr 9.503 de 23 ce setembro de 1997. De 
motocicletas e a pratica da asporie radical, evenfos ligadas ao motociciismo e eventos 
Der jantes a culturais, no E. esil e no Exterior, orientações e a ir„eração entre eles o 
promover campanhas beneficentes. 

Art 3— No desnrzvoivimento de suas atividades, a Associação criará a moto e-scoio 

tºnrics e prática educacional, .rias seguintes rnei dades confor n e a lei n°. 9.D3 de 23 
de ;Membro dc 999?, na resofuçéo 265 dc 14 de dezembro de 2007. E a associarão 
terá com Tnalidada a seus associados, prestação dc serviço de atualização do OUT e 
DUAL somente dos associados desta entidade, sem nem um tipo de discriminação de 
raç.e. cor, sexo, religião ou portadores de deficiência tísica. 

Arr. 4.- Associação poderá ter um Regi, dento interno, que aprovado pela assembiéia 
Gere!, disciplinará o seu funcionamento. 

Art, 5- A um áe cumprir sua(s) f ^aifcade(s), e Associação podará organizar-se em 
tantas unidades de pr®stação de serviços, quantas se' zer✓vf: nacessárias, es quais 
se' r agerãu pato requerimento interno_ 

it - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5- Associando á oanstitulda por um numero !iimiraao os associados, w:re serão 
admitidos epãs ser aposentado por dois associados e serem ap*ovada por 
una,imldede em reunião da associação. 

Ar-t. 7— Haverá as seguintes categorias dar assocados: 

r. Fundadores, os que asssira,•arn a ata de fundação s criadores ce Associação. 
2. Cont buícs'ss, as que forem admitidos posteriorrncn!!e ã .assentil(sla Gerai da 
."st dscvc. 

Am.. ! — &o direi cas ,'toa associados qua'os' Com J8S Oor+gaçõeti sociais: 

á. Velar e ser votado para cargos eletivas: 
a. Tomar perle nas neuni8es, oroontras º passeies: 

Art. 9— São D ✓saes dos associados: 

F. Cumprir as dlsposfçdvs estatuzârras e regimentais: 
2. Aaatar as deter-m:r.'aaç5cs da Diretoria. 
Parágrafo únle. Tendo r_, -associado ,faltado a 04 (getarro) saur,iões consec:r<.ia5, sorri 
plena justificetiee, estará ri associado altcinaticarnantB dasiig,sdo da associação. 

Ara. tãt— G assoc/ado que per qualquer motivo Qeixur da yert arcar á essocracáo, 

F.rao l uit►eti t os : 
Cert3dgo.  
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